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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

CENTRO DE EMBARCAÇÕES DO COMANDO MILITAR DA AMAZÔNIA 
(1ª Companhia Especial de Transporte/1969) 
CENTRO DE EMBARCAÇÕES PEDRO TEIXEIRA 

DISPENSA DE LICITAÇAO Nº  J /2022 
NUP N° 64203.005779/2023-51 

TERMO DE ABERTURA 

Em conformidade com o disposto no art. 38, caput, da Lei 8666/93, autuo nesta data o 

processo de contratação por Dispensa de Licitação com fundamento no Art. 24, Inc. II da lei nº 

8.666/93, para aquisição de microondas. 
Deram subsídio à abertura deste processo os seguintes documentos: 

• DIEx Req nº 111— Almox/CECMA; 

Manaus-AM, 06 de dezembro de 2023. 

CHARLES DAVIDSONfiØRES BITENCOURT - TC 
Ordenado e espesas do CECMA 

~--__. 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

CENTRO DE EMBARCAÇÕES DO COMANDO MILITAR DA AMAZÔNIA 
(1ª Companhia Especial de Transporte/1969) 
CENTRO DE EMBARCAÇÕES PEDRO TEIXEIRA 

DIEx nº 111— Almox 
N U P: 64203.005779/2023-51 

Manaus-AM, 06 de dezembro de 2023. 

Do Encarregado do Setor de Material do CECMA 
Ao Sr Chefe da Fiscalização Administrativa do CECMA 
Assunto: solicitação de autorização para Dispensa de Licitação 

Nos termos do contido no Art. 13 da Port Min Nº 305, de 24 Mai 95 — Instruções 
Gerais para realização de Licitações no Comando do Exército (IG 12-02) solicito-vos providências 
para atender as necessidades de aquisição de micro-ondas. 

FELIPE VAZELINO N66ÍI$SCO DA SILVA — 2º Ten 
Chefe do Almoxarifado 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

CENTRO DE EMBARCAÇÕES DO COMANDO MILITAR DA AMAZÔNIA 
(1ª Companhia Especial de Transporte/1969) 
CENTRO DE EMBARCAÇÕES PEDRO TEIXEIRA 

TERMO DE JUSTIFICATIVA 

1. No dia 07 de dezembro de 2023, através do DIEx nº 111/2023; Almx/FiscAdm/CECMA, foi so-
licitado a este Ordenador de Despesas que apreciasse a possibilidade de determinar a aquisi-
ção de micro-ondas. 

2. Seguindo a sequência de procedimentos da Portaria da SEF nº 73/2020, foi realizada uma 
pesquisa de preços junto aos fornecedores para apurar o preço médio que está sendo prati-
cado no mercado dos itens solicitados, para com isso obter um valor de referência a ser utili-
zado como parâmetro para a aquisição do material desejado e verificar a vantajosidade da 
dispensa de licitação. 

3. A justificativa para a aquisição de micro-ondas para o Centro de Embarcações do Comando 
Militar da Amazônia pode ser baseada em diversos motivos, tais como: 

3.1. Melhoria nas Condições de Alimentação: 

3.1.1. Facilitaria o preparo de refeições rápidas e práticas para os militares destacados no Cen-
tro de Embarcações, contribuindo para a manutenção de uma alimentação saudável e 
adequada. 

3.2. Eficiência Operacional: 

3.2.1. Permitiria o aquecimento rápido de alimentos, otimizando o tempo dedicado à alimenta-
ção e permitindo que os militares retornem mais rapidamente às suas atividades opera-
cionais. 

3.3.Versatilidade e Adaptação ao Ambiente: 

3.3.1. A versatilidade do micro-ondas permite o aquecimento de uma variedade de alimentos, 
incluindo refeições prontas e alimentos embalados, adaptando-se às diferentes preferên-
cias e necessidades alimentares dos militares. 

3.4.Autossuficiência em Situações Emergenciais: 

3.4.1. Em situações de emergência ou quando as condições operacionais dificultam o acesso a 
refeições prontas, um micro-ondas pode servir como uma ferramenta crucial para garan-
tir que os militares tenham acesso a alimentos prontos para o consumo. 

3.5. Bem-Estar e Moral da Tropa: 



3.5.1. Proporcionar condições melhores de alimentação contribui para o bem-estar geral e para 
a manutenção de um alto nível de moral entre os membros da tropa, o que pode influen-
ciar positivamente o desempenho operacional. 

3.6. Economia de Recursos: 

3.6.1. O uso do micro-ondas pode reduzir a necessidade de refeições externas ou a dependên-
cia de sistemas de cozinha mais elaborados, o que pode resultar em economia de recur-
sos logísticos. 

3.7. Padrão de Vida: 

3.7.1. A disponibilidade de facilidades modernas, como um micro-ondas, contribui para um pa-
drão de vida mais elevado, refletindo o compromisso com o bem-estar e a qualidade de 
vida dos membros da unidade. 

Manaus-AM, 06 de dezembro de 2023. 

CHARLES DAVIDS OARES BITENCOURT - TC 
Ordenaior d Despesas do CECMA 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

CENTRO DE EMBARCAÇÕES DO COMANDO MILITAR DA AMAZÔNIA 
(1ª Companhia Especial de Transporte/1969) 

CENTRO DE EMBARCAÇÕES PEDRO TEIXEIRA 

TERMO DE REFERÊNCIA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 
N° /2023 — CECMA 

1. DO OBJETO 

1.1. Aquisição de micro-ondas, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
instrumento: 

Ord Especificação do Material Unidade 
Quanti- 
dade 

Valor Total 

1 

Forno micro-ondas, material aço inoxidável, 
capacidade 30 I, potência 1.000 w, voltagem 110v, 

características adicionais display digital, relógio, trava 
segurança, receitas, cor branca, funções 5 tipos de 

cardápio, descongelar. 

Und 6 R$ 3.889,14 

Valor Total R$ 3.889,14 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇAO 

2.1. A aquisição de micro-ondas se faz necessário por conta da necessidade do CECMA. 

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

3.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos da Lei 
n° 10.520, de 2002, do Decreto n° 3.555, de 2000, e do Decreto 5.450, de 2005. 

4. ENTREGA E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

4.1. O prazo de entrega é de 10 (dez) dias, contados da assinatura do contrato e deverá ser 
prestado: 

Órgão Local e endereço de entrega 
CENTRO DE EMBARCAÇÕES DO 

COMANDO MILITAR DA AMAZÔNIA 
Almoxarifado/ Av Coronel Pedro Teixeira, 6123 — Ponta 

Negra — Manaus-AM — CEP 69.037-000 

4.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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5.1. São obrigações da Contratante: 

5.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas; 

5.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do contrato; 

5.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

5.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 

5.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo e forma estabelecidos no contrato; 

:6.OBRiGAçfiES p~ sONT.RATA 

6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Contrato, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, 
ainda: 

6.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes no contrato e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 
constarão as indicações referentes ao serviço. 

6.1.1.1. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 
português e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

6.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

6.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

6.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

6.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

6.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato, se for o caso. 

6.1.7. Comprovar o cumprimento dos seguintes critérios de sustentabilidade ambiental 
conforme o caso: 

a. Que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, 
atóxico, biodegradável, conforme normas da ABNT NBR —15448-1 e 15448-2; 

b. Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do 
INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos 
seus similares; 

c. Que os bens sejam, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual 
adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a 
garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento; 

d. Que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da 
recomendada na diretiva RoHS (RestrictionofCertainHazardousSubstances), tais como 
mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-
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polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs); 

6.1.7.1. A comprovação do disposto neste item poderá ser feita mediante apresentação de 
certificação emitida por instituição pública oficial ou instituição credenciada, ou por qualquer 
outro meio de prova que ateste que o bem fornecido cumpre com as exigências do referido 
dispositivo 

DA SUBCONTRATA~ O'"' 

7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

.{ALTERAÇÃO SUBJETIVA,~„~ 

8.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde 
que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 
licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à 
execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do 
contrato. 

9.. CONTROLE D 

9.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar 

e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 

a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

9.1.1. 0 recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) será 

confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade 

competente. 

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 

1993. 

9.3. 0 representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 

falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS;; 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, da Lei nº 10.520, de 

2002, a Contratada que: 

10.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

10.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

Página 3 de 5 



10.1.3. fraudar na execução do contrato; 

10.1.4. comportar-se de modo inidôneo; 

10.1.5. cometer fraude fiscal; 

10.1.6. não mantiver a proposta. 

10.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

10.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 
prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

10.2.2. multa moratória de até0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso injustificado 
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

10.2.3. multa compensatória de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no 
caso de inexecução total do objeto. 

10.2.4. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

10.2.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 
dois anos; 

10.2.6. impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente descredenciamento 

no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

10.2.7. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos causados; 

10.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a 

Contratada que: 

10.3.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de tributos; 

10.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

10.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados. 

10.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

10.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
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da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

10.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

Manaus-AM, 06 de dezembro de 2023. 

FELIPE VAZELINO JOLASCb DA SILVA — 2° Ten 
Encarregado do Setor de Material 

APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

Concordar e aprovar os termos do Termo de Referência a mim apresentados pelo Encarregado do Setor 
de Material, conforme estabelece o art. 142, II, do Decreto nº 10.024. 

Manaus-AM, 06 de dezembro de 2023. 

CHARLES DAVIDSO 'ARES BITENCOURT-TC 
Ordenad • de l espesas do CECMA 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

CENTRO DE EMBARCAÇÕES DO COMANDO MILITAR DA AMAZÔNIA 
(1ª Companhia Especial de Transporte/ 1969) 
CENTRO DE EMBARCAÇÕES PEDRO TEIXEIRA 

RELATÓRIO DE PESQUISA DE PREÇOS 

O presente relatório é resultado da pesquisa de preços abaixo discriminada em cumprimento ao 
determinado na Lei n° 8.666/93 e demais dispositivos legais, em conformidade com a Instrução 
Normativa n° 73/2020—SEGES/ME. 

1. OBJETO: aquisição de micro-ondas para o CECMA. 

2. PERÍODO DE REALIZAÇÃO: dezembro de 2023. 

3. METODOLOGIA APLICADA: o valor de referência foi aferido por meio de: 

( ) Média ( ) Mediana (X) Menor Preço ( ) Outra: 

4. FONTES DE PESQUISA 

Foi realizada a pesquisa de preços utilizando os seguintes parâmetros, observado o art. 52 da IN 
73/2020 — SEGES/M E:1 

( X ) I - Painel de Preços (http://paineldeprecos.planeiamento.gov.br);

Não utilizado devido ao material pretendido não estar disponível no painel de Preços. 

( ) II - aquisições e contratações similares de outros entes públicos, firmadas no período de até 1 
(um) ano anterior à data de divulgação do instrumento convocatório; 

Não utilizado por não terem sido encontrados processos de compra passíveis de comparação em 
qualidade e dimensionamento que atendessem as necessidades conforme o objeto da pesquisa. 

( ) Ill - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de sítios eletrônicos especializados 
ou de domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no 
intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do instrumento 
convocatório, contendo a data e hora de acesso; 

Não utilizado por não terem sidos encontrados, em sítios eletrônicos especializados ou de 
domínio amplo, os itens específicos desta referida pesquisa de preço. 

(X) IV - pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que os 
orçamentos considerados estejam compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de 
antecedência da data de divulgação do instrumento convocatório. 



Item Objeto Und 
Contratante 

(Nome) CNPJ 
Preço 

Unit. (R$) 

01 

Forno micro-ondas, 
material aço inoxidável, 

capacidade 30 I, 
potência 1.000 w, 
voltagem 110v, 

características 
adicionais display 

digital, relógio, trava 
segurança, receitas, cor 
branca, funções 5 tipos 

de cardápio, 
descongelar. 

Und 

REDNOV 
FERRAMENTA 
S LTDA. 

45.769.285/ 
0001-68 

R$ 739,99 

GRIEBLER E 
GRIEBLER 
LTDA

30.195.733/ 

0001-90
R$748,95 

SUL ÁGUA 
EQUIPAMENT 
OS LTDA 

46.344.050/
0001-97 

R$ 648,19 

5. ANÁLISE DA PESQUISA 

Após análise detalhada dos preços obtidos, eliminadas as discrepâncias, tendo sido 
priorizado o inciso IV como fonte de consulta, chegou-se ao: 

Item Preço de Referência 
01 R$648,19 

6. ANEXOS 

A documentação comprobatória que compõem a pesquisa de preços, segue anexa a este 
relatório. 

Manaus-AM, 06 de dezembro,de 2023. 

FELIPE VAZELINO NOLASCO 'DA SILVA — 22 Ten 
Responsável pela Pesquisa 



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do 
fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 46.344.050/0001-97 
Razão Social: SUL AGUA EQUIPAMENTOS LTDA 
Nome Fantasia: SUL AGUA EQUIPAMENTOS LTDA 
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 23/10/2024 
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
MEI: Não 
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno 

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Consta 
Impedimento de Licitar: Nada Consta 
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 
Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida 
manualmente pelo fornecedor. 

I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 17/02/2025 Automática 
FGTS Validade: 05/10/2024 Automática 
Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao) Validade: 23/02/2025 Automática 

N - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital Validade: 20/10/2024 

Receita Municipal Validade: 20/10/2024 
VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 30/06/2025 

Emitido em: 20/09/2024 09:55 1 de 1 
CPF: 145.XXX.XXX 28 
Ass: 

Nome: MAYCON FERREIRA GONCALVES 



Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 20/09/2024 09:57:50 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: SUL AGUA EQUIPAMENTOS LTDA 
CNPJ: 46.344.050/0001-97 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Ohs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 



_ SIAFI2022-DOCUMENTO-CONSULTA-CONNC (NOTA MOVIMENTACAO DE CREDITO) 

20/09/24 10:07 USUARIO: F GONÇALVES 

DATA EMISSAO : 02Fev22 VALORIZACAO : 02Fev22 NUMERO : 2022NC401934 

UG EMITENTE : 160504 - CENTRO DE OBTENÇÕES DO EXÉRCITO - GESTOR 

GESTAO EMITENTE : 00001 - TESOURO NACIONAL 

UG/GESTAO FAVORECIDA : 160008 / 00001 - CE CMA 

OBSERVACAO 

#CCOPLOG#(PDRLPG 2022)-SOL SCNLOG 15.773. ATENDER DESPESAS PARA O EMPREGO NA M 

OVIMENTAÇÃO E ANCORAGEM DE EMBARCAÇÕES, EM APOIO A ATIVIDADE LOGÍSTICA DE TRAN 

SPORTE. EMPENHO IMEDIATO. 

NUM. TRANSFERENCIA 

EV. ES'F PTRES FONTE ND SB UGR PI V A L O R 

300063 1 171450 0100000000 449052 160504 E7DATRSAPIO 196.000,00 

LANCADO POR : 04910078177 - PATRICK UG : 160504 02Fev22 10:33 

PFI=AJUDA PF3=SAI PF4=ESPELHO PF1.2=RETORNA 



Gmail salc cecma <salc.cecma@gmail.com> 

CONTRATO DA DISPENSA 21/2023 UASG 160008 
1 mensagem 

saic cecma <salc.cecma@gmail.com> 21 de dezembro de 2023 às 16:15 
Para: propostassulagua@gmail.com 

Boa tarde! 

Prezado, 

Remeto contrato para assinatura. Informo que o Sr possui 5 (cinco) dias úteis para encaminhar assinado. 

Atenciosamente 

Seção de Aquisições, Licitações e Contratos - SALC 

Centro de Embarcações do Comando Militar da Amazônia-CECMA 
(1a Companhia Especial de Transporte/1969) 

CENTRO DE EMBARCAÇOES PEDRO TEIXEIRA 
Av. Coronel Teixeira, n° 6123, Ponta Negra, Manaus -AM, CEP: 69037-000 

"NAVEGAR É NOSSO COMBATE!" 

Termo de Contrato.pdf 
174K 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

CENTRO DE EMBARCAÇÕES DO COMANDO MILITAR DA AMAZÔNIA 
(1 Companhia Especial de Transporte/1969) 
CENTRO DE EMBARCAÇÕES PEDRO TEIXEIRA 

DIEx Requisitório nº 111— Almox 
N u p: 64203.005779/2023-51 

Do Almoxarife do CECMA 

Ao Fiscal Administrativo do CECMA 

Assunto: aquisição de material. 
Ref: Art 13 da IG 12-02 

Manaus — AM, 06 de dezembro de 2023 

Nos termos do contido no Art 13 da IG 12-02, solicito-vos providências junto ao Ordenador de Despesas (OD) no sentido de 
aprovar a aquisição do material conforme abaixo: 

EMPRESA: SUL AGUA EQUIPAMENTOS LTDA CNPJ: 46.344.050/0001-97 

Item Descrição CATMAT Quantidade Valor Unitário Valor Total 

1 

Forno micro-ondas, material aço inoxidável, 

capacidade 30 I, potência 1.000 w, voltagem 110v, 

características adicionais display digital, relógio, trava 

segurança, receitas, cor branca, funções 5 tipos de 

cardápio, descongelar. 

10X10 

473582 6 R$ 648,19 R$ 3.889,14 

TOTAL R$ 3.889,14 

FELIPE VAZELINO NOLASCO DA SILVA — 2° Ten 
Chefe do Almoxarifado 



Parecer do Fiscal Administrativo: 

( X ) FAVORÁVEL à aquisição/contratação solicitada e ratifico a necessidade apresentada. 
( )DESFAVORÁVEL, tendo em vista:  

Manaus - AM, ! . • e d Fembro de 2023. 

ANGELO KÊNIO MESQUITA DA SILVA - MAJ 
Fisc. Adm. do CECMA 

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS: 
1. Reconheço a necessidade, autorizo a aquisição/contratação e determino a abertura do processo correspondente, nos termos do 

DIEx Requisitório 111 Almox 

2. A Seção de Aquisições, Licitações e Contratos adote as providências cabíveis de acordo com as normas em vigor, utilizando-se 
para isso o seguinte processo administrativo: 

( ) PREGÃO SRP DA UASG 
( ) PARTICIPANTE DO PREGÃO SRP DA UASG 
( ) ADESÃO AO PREGÃO SRP DA UASG 
( X ) DISPENSA DE LICITAÇÃO, NOS TERMOS DO INCISO II, DO ART 24 DA LEI 8.666/93. 

3. Para fins do Art 38 da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993, empregar os recursos conforme quadro abaixo: 

UG NC PTRES PI ND Fonte Pagadora 

160504 2022NC401934 171450 E7DATRSAPIO 449052 0100000000 

Manaus - AM, 06 de dezembro de 2023. 

CHARLES DAVIDSO ARES BITENCOURT - TC 
Ordena e D spesas do CECMA 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

CENTRO DE EMBARCAÇÕES DO COMANDO MILITAR DA AMAZÔNIA 
(1a Companhia Especial de Transporte/1969) 

CENTRO DE EMBARCAÇÕES PEDRO TEIXEIRA 

TERMO DE CONTRATO 

Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021 

AQUISIÇÕES — LICITAÇÃO 

(Processo Administrativo n° 64203.005389/2023-81) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 21/2023, QUE FAZEM 
ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO CENTRO DE 
EMBARCAÇÕES DO COMANDO MILITAR DA AMAZÔNIA 
E A EMPRESA SUL ÁGUA EQUIPAMENTOS LTDA. 

A UNIÃO, por intermédio do CENTRO DE EMBARCAÇÕES DO COMANDO MILITAR DA AMAZÔNIA 
— CECMA, com sede na Avenida Coronel Teixeira, n°.6.123, CEP 69037-000, na cidade de Manaus, Estado 
do Amazonas, inscrito no CNPJ sob o n° 09.580.252/0001-01, neste ato representado pelo Tenente Coronel 
CHARLES DAVIDSON SOARES BITENCOURT, Ordenador de Despesas do CECMA, nomeado pela 
publicação do Boletim Interno do CECMA n° 17, de 26 de janeiro de 2023, publicada no DOU de n° 91, de 
16 de maio de 2022, portador do CPF sob o n° 053.483.997-52, portador da Carteira de Identidade n° 
011363764-9 MD/Ex., doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) Empresa SUL ÁGUA 
EQUIPAMENTOS LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 46.344.050/0001-97, sediado(a) Rua Pedro Mees 
N° 330 Lote D, CEP 89.055-440, Blumenau — SC, Fone: (47) 3057-3941, (47) 99957-2192, E-mail: 
pr000stassulaaua(â gmail.com, doravante designada CONTRATADA, neste ato representado(a) por Cleito 
Pitz dos Santos, da Carteira de Identidade n°  , expedida pela (o)  , e CPF n° 
076.992.229-54 tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n° 64203.005389/2023-81, e em 
observância às disposições da Lei n° 14.133, de 1 de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação n° 21/2023, mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO (art. 92.1 e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento de Aquisição de Material Permanente, nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

CENTRO DE EMBARCAÇÕES DO COMANDO MILITAR DA AMAZÔNIA. CECMA 
Seção de Licitações e Contratos — DISPENSA ELETRÔNICA 21/2023 
Av. Dos Expedicionários, 6123 



ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT 
UNIDADE 

DE 
MEDIDA 

QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 

Forno micro-ondas, 
material aço inoxidável, 

capacidade 30 I, potência 
1.000 w, voltagem 110 v, 
características adicionais 

display digital, relógio, trava 
segurança, receitas, cor 

branca, funções 5 tipos de 
cardápio, descongelar. 

399613 Und 06 R$ 648,19 R$ 3.889,14 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1.O Termo de Referência; 

1.3.2.O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é aquele fixado no Edital, na forma do artigo 105 da Lei 
n° 14.133, de 2021, com inicio na data de 12 meses, a partir da data da homologação, não podendo ser 
prorrogável. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92.1V. VII e 
XVIIII 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$ 3.889,14 (três mil, oitocentos e oitenta e nove reais e 
quatorze centavos). 

CENTRO DE EMBARCAÇÕES DO COMANDO MILITAR DA AMAZÔNIA- CECMA 
Seção de Licitações e Contratos— DISPENSA ELETRÔNICA 21/2023 
Av. Dos Expedicionários, 6123 



5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92. V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92 V 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado, em 28/11/2023. 

7.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.3. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.4. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). _ 

7.5. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a 
ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X. XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

CENTRO DE EMBARCAÇÕES DO COMANDO MILITAR DA AMAZÔNIA - CECMA 
Seção de Licitações e Contratos— DISPENSA ELETRÕNICA 21/2023 
Av. Dos Expedicionários, 6123 



8.5. 
Contratado; 

Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa 
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 14.133, de 
2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92. XIV. XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

CENTRO DE EMBARCAÇÕES DO COMANDO MILITAR DA AMAZÓNIA . CECMA 
Seção de Licitações e Contratos — DISPENSA ELETRÔNICA 21/2023 
Av. Dos Expedicionários, 6123 



9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137. II, da Lei n.° 14.133. de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados; 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores — SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, 
junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa 
à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do 
contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas —
CNDT; 

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 

9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116. da Lei n.° 14.133, de 2021); 

9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116. parágrafo 
único, da Lei n.° 14.133, de 2021); 

9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

CENTRO DE EMBARCAÇÕES DO COMANDO MILITAR DA AMAZÔNIA - CECMA 
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9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124. II. d, da Lei n° 

14.133, de 2021. 

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do contratante; 

10. CLÁUSULA DÉCIMA— GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

10.1. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes 
do Termo de Referência. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92. XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n° 

14.133. de 2021); 

ü. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave (art. 156. § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §5°, da Lei 

n° 14.133. de 2021). 
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iv. Multa: 

1. moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
daparcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

2. moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 
contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado 
para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

i. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a 
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

3. compensatória de 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto. 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156. §9°, da Lei n° 14.133, de 2021) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156. §7°, da Lei n° 14.133. de 2021). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133. de 2021) 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156. §8°, da Lei n° 14.133. de 2021). 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133. de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar 
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. §1°, da Lei n° 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133. de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 
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Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 14.133. de 2021). 

11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias teis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para 
fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei 
n° 14.133, de 2021). 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21. 

11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 
contratos administrativos que o contratado possua -com o mesmo órgão ora contratante, na forma da 
Instrução Normativa SEGES/ME n° 26. de 13 de abril de 2022. 

1.2. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA— DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92. XIX) 

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até 
a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato. 

12.2.1. 
contratado: 

Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 
e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
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12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 

131, caput. da Lei n.° 14.133, de 2021). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92. VIII) 

13.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2022, na 

classificação abaixo: 

I. Gestão/Unidade: 160504 

II. Fonte de Recursos: 0100000000 

III. Programa de Trabalho: 171450 

IV. Elemento de Despesa: 449052 

V. Plano Interno: E7DATRSAPIO 

VI. NC:2022NC401933 

VII. Nota de Empenho: Será utilizado o saldo dos empenhos 2023NE000386, de 9 SET 22 e 
2023NE000455,10 NOV 22, de acordo com o §6° do Art. 164 da Lei n° 14.435, de 4 AGO '22. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92.111) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei n° 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos 

contratos. 
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

n°14.133. de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133. de 2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8°. §2°, da Lei n. 12.527. de 2011, c/c art. 7°. §3°. 

inciso V. do Decreto n. 7.724, de 2012. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA— FORO (art. 92. §1°) 

17.1. Fica eleito o Foro da Justiça do Estado do Amazonas para dirimir os litígios que decorrerem 

da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92. 

§1°, da Lei n° 14.133/21. - 

Manaus-AM, 6 de dezembro de 2023 

CHARLES DAVIDSON SOARES BITENCOURT - Ten Cel 
Ordenador de despesa do CECMA 

CLEITO PITZ DOS SANTOS 

Representante legal da CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1-

2-
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